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Órgão: Ministério da Fazenda/Conselho Nacional de Política Fazendária

Secretaria Executiva

DESPACHO Nº 19, DE 17 DE ABRIL DE 2023

Publica Convênios ICMS aprovados na 188ª Reunião Ordinária
do CONFAZ, realizada nos dias 31.03.2023 e 12, 13 e 14.04.2023.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento  ao  disposto  nos  artigos  35,  39  e  40 desse mesmo diploma,  torna  público  que na  188ª
Reunião  Ordinária  do  CONFAZ,  realizada  nos  dias  31  de  março  e  12,13  e  14  de  abril  de  2023,  foram
celebrados os seguintes atos:

CONVÊNIO ICMS Nº 33, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder remissão e anistia, relativamente ao diferencial de
alíquota do ICMS devido na entrada interestadual de mercadorias e bens destinados a estabelecimento
industrial fabricante de açúcar e álcool de cana, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder remissão e anistia, conforme
o  caso,  de  crédito  tributário,  constituído  ou  não,  inscrito  ou  não  em  dívida  ativa,  inclusive  os
espontaneamente denunciados pelo contribuinte,  ainda que ajuizados,  relativamente ao diferencial  de
alíquotas  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -devido  na  entrada
interestadual de mercadorias e bens destinados a uso, consumo ou ativo permanente de estabelecimento
industrial fabricante de açúcar e álcool de cana, em relação aos fatos geradores ou infrações ocorridas no
período de 1º de janeiro de 2018 até a data da publicação da ratificação deste convênio.

Cláusula segunda A legislação estadual disporá sobre as condições e limites do benefício fiscal
previsto neste convênio.

Cláusula  terceira  O disposto neste  convênio  não autoriza  a  restituição ou compensação de
importâncias eventualmente recolhidas.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.
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CONVÊNIO ICMS Nº 34, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Revigora, prorroga, dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera as disposições do
Convênio ICMS nº 136/18, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a conceder redução na base de
cálculo do ICMS nas operações internas com reboques e semirreboques.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 136, de 28 de novembro de
2018, ficam:

I - revigoradas a partir de 1º de janeiro de 2023;

II - prorrogadas até 30 de abril de 2024.

Cláusula segunda O Estado de Mato Grosso fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº
136/18.

Cláusula terceira  Os dispositivos a  seguir  indicados do Convênio ICMS nº  136/18 passam a
vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder de redução da base de cálculo do
ICMS nas operações internas com reboques e semirreboques.";

II - a cláusula primeira:

"Cláusula  primeira  Os  Estados  de  Mato  Grosso  e  Mato  Grosso  do  Sul  ficam  autorizados  a
conceder redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -
nas  operações  internas  realizadas  por  estabelecimentos  comerciais  com  outros  reboques  e
semirreboques,  para  transporte  de  mercadorias  -  cisternas  classificadas  no  código  da  Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM) 8716.31.00, de forma que sua aplicação resulte numa carga tributária não
inferior a 12% (doze por cento).

Parágrafo único. Para efeito de exigência do ICMS devido em razão do diferencial de alíquota,
nas operações entre contribuintes, os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul poderão reduzir a
base de cálculo do imposto dos produtos de que trata este convênio, de tal forma que a carga tributária
total corresponda ao percentual estabelecido no "caput" desta cláusula.";

III - a cláusula segunda:

"Cláusula segunda Os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul ficam autorizados a não
exigir  o estorno do crédito previsto nos incisos I  e II  do art.  21 da Lei  Complementar nº 87,  de 13 de
setembro de 1996.".

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.
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CONVÊNIO ICMS Nº 35, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza  a  concessão  de  isenção  do  ICMS  nas  operações  com  máquinas,  equipamentos,
aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes e acessórios, efetuadas por empresas de prestação de
serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e
gratuita.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira  Os  Estados  do  Acre,  Amazonas,  Mato  Grosso  do  Sul  e  Rondônia  ficam
autorizados a  conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à  Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas
operações internas, de importação, sem similar produzido no país, e interestaduais relativamente ao ICMS
devido em razão da diferença entre as alíquotas interna e interestadual, com máquinas, equipamentos,
aparelhos,  instrumentos,  suas  respectivas  partes  e  acessórios,  quando  destinados  a  empresa
concessionária ou permissionária de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de
recepção livre e gratuita.

Parágrafo único. A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão
federal  competente  ou  por  entidade  representativa  do  setor  produtivo  de  máquinas,  aparelhos  e
equipamentos, com abrangência em todo território nacional.

Cláusula  segunda  A  legislação  estadual  poderá  estabelecer  as  condições  e  limites  para  a
fruição do benefício previsto neste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 36, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 114/17, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do
ICMS  nas  saídas  internas  com  equipamentos  e  componentes  para  geração  de  energia  elétrica  solar
fotovoltaica destinada ao atendimento do consumo de prédios próprios públicos estaduais que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os incisos I  a III  da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 114,  de 29 de
setembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:

"I - sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75
kW (NCM - 8501.71.00 e 8501.72.10);

II - sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instalada superior a 75 kW e
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menor ou igual a 5 MW (NCM - 8501.72.90);

III  -  partes,  peças,  estruturas  de  suporte,  transformador,  cabos  elétricos,  disjuntor,  inversor
CC/CA ou conversor, string box ou quadro de comando e seguidor solar tipo "tracker" (NCM - 9406.90.90,
8544.60.00,  8544.49.00,  8544.42.00,  8537.20.90,  8537.10.90,  8535.29.00,  8504.40.90,  8504.23.00,
8504.22.00,  8504.21.00,  8501.34.20-8503.00.90,  8501.33.20  8501.32.20,  8501.31.20,  8479.89.99,
7610.90.00,  7606.12.90,  7604.29.19,  7604.21.00,  7413.00.00,  7308.90.10,  7308.20.00,  7308.10.00,
7216.50.00, 7216.31.00, 3926.90.90, 3917.29.00);".

Cláusula segunda O inciso IV fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 114/17,
com a seguinte redação:

"IV - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instalada não superior a
75kVA (NCM 8501.80.00).".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 37, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 121/16, que autoriza o Estado de Alagoas a instituir programa de
parcelamento e a reduzir débitos do ICMS de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
optante pelo Simples Nacional, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 121, de 11 de novembro
de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a instituir programa de parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços  de Transporte Interestadual  e  Intermunicipal  e  de Comunicação -  ICMS -  e  a
reduzir  o  respectivo  imposto,  suas  multas  e  demais  acréscimos legais,  cujos  fatos  geradores  tenham
ocorridos até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou
não, desde que:".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
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Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  115/21,  que  autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a
conceder  parcelamento  de  débitos,  tributários  e  não  tributários,  de  contribuintes  em  processo  de
recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O "caput" da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 115, de 8 de julho de
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula  segunda  O  parcelamento,  na  forma  estabelecida  na  cláusula  primeira,  somente
poderá ser requerido após o deferimento, devidamente comprovado, do processamento da recuperação
judicial e, na hipótese de sociedades cooperativas, mediante comprovação de que a sociedade está em
processo de liquidação nos termos da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  79/20,  que  autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação de emergência em
saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O inciso IV da cláusula sétima-B do Convênio ICMS nº 79, de 2 de setembro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - não se aplicam o disposto nos §§ 3° e 4° da cláusula segunda e a cláusula quarta, bem
como, na hipótese tratada no inciso VI, o § 1° da cláusula terceira;".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir  indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS nº
79/20, com as seguintes redações:

I - o § 6º à cláusula primeira:

"§  6º  Mantidas  as  demais  disposições,  os  Estados  de  Alagoas,  Maranhão e  Rondônia  ficam
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autorizados a estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta
cláusula aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022.";

II - o § 14 à cláusula quinta:

"§  14  Os  Estados  de  Alagoas,  Maranhão  e  Rondônia  ficam  autorizados  a  estender  o  prazo
disposto no § 2º desta cláusula até 31 de agosto de 2023.";

III - o inciso VI à cláusula sétima-B:

"VI - quando se tratar de crédito tributário consolidado mediante a aplicação da taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para quantificação dos juros de mora, não se
aplicam as reduções previstas nos incisos da cláusula terceira, hipótese em que o pagamento poderá ser
efetuado nas seguintes condições:

a) com redução de 40% (quarenta por cento) do valor das multas, juros e demais acréscimos
legais, para pagamento integral e à vista;

b) com redução de 30% (trinta por cento) do valor das multas, juros e demais acréscimos legais,
para pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas;

c) com redução de 20% (vinte por cento) do valor das multas, juros e demais acréscimos legais,
para pagamento em 13 (treze) a 36 (trinta e seis) parcelas;

d) com redução de 10% (dez por cento) do valor das multas, juros e demais acréscimos legais,
para pagamento em 37 (trinta e sete) a 60 (sessenta) parcelas.";

IV - a cláusula sétima-D:

"Cláusula sétima-D Os Estados de Alagoas, Maranhão e Rondônia ficam autorizados a conceder
os benefícios previstos neste convênio cumulativamente com outro benefício ou incentivo, do qual resulte,
direta ou indiretamente, a exoneração, total ou parcial, de ICMS.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder anistia e remissão dos créditos tributários decorrentes
do ICMS incidente nas operações relacionadas às atividades de Distribuição Centralizada,  previstas no
Decreto Estadual nº 38.631, de 22 de novembro de 2000, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  O  Estado  de  Alagoas  fica  autorizado  a  conceder  anistia  e  remissão  dos
créditos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS,
constituídos  ou  não,  inscritos  ou  não  em  dívida  ativa,  inclusive  ajuizados,  decorrente  de  operações
realizadas em desacordo com o inciso IV do art. 4º-A do Decreto Estadual nº 38.631, de 22 de novembro
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de 2000, que dispõe sobre o estímulo a estabelecimento de contribuinte com atividade de distribuição
centralizada  de  produtos,  reinstituído  pela  Lei  Estadual  nº  8.085,  de  28  de  dezembro  de  2018,  em
atendimento aos ditames da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS nº
190, de 15 de dezembro de 2017.

§ 1º os benefícios fiscais previstos no "caput" poderão ser usufruídos pelo contribuinte que fizer
a opção de adesão, desde que paguem integralmente o imposto acrescido dos juros relativos aos fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, utilizando a redução das penalidades em:

I - 95% (noventa e cinco por cento) em parcela única;

II - 85% (oitenta e cinco por cento) em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas; ou

III - 75% (setenta e cinco por cento) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas.

§ 2º o prazo final para adesão dos contribuintes aos benefícios deste convênio será até 31 de
agosto de 2023.

Cláusula segunda A legislação do Estado de Alagoas disporá sobre as condições e limites dos
benefícios fiscais previstos neste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder remissão parcial e anistia em relação a créditos
tributários vinculados ao ICMS nas hipóteses e condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder remissão e anistia de até
70%  (setenta  por  cento)  dos  créditos  tributários  referentes  ao  Imposto  sobre  Operações  relativas  à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente confessados, inscritos ou não
em dívida ativa,  ainda que ajuizados, vinculados ao Regime de Estimativa por Operação Simplificado -
Regime de Estimativa Simplificado,  de que tratavam os artigos 157 a  171-A do Regulamento do ICMS
daquele estado, aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212, de 20 de março de 2014, referentes a fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2019.

Cláusula segunda A concessão de remissão e/ou de anistia em conformidade com o disposto
neste convênio:

I - poderá ser cumulada com parcelamento do valor remanescente do crédito tributário em até
60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, hipótese em que o percentual de remissão e/ou anistia se
reduz à medida que se aumenta o número de parcelas autorizadas;

II - fica condicionada à desistência:
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a) de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários,
com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral
pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais;

b) de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no
âmbito administrativo;

c) pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência;

III  -  não  autoriza  a  restituição  ou  compensação  de  valores  eventualmente  recolhidos  ou
compensados, ou, ainda, o levantamento de importância já depositada;

IV - será efetivada conforme dispuser a legislação tributária do Estado.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 42, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos
e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O item 36 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM
Fármacos Medicamentos

36 Etanercepte 2942.00.00 Etanercepte 25 mg - injetável por frasco-ampola
Etanercepte 50 mg - injetável por frasco-ampola 3002.15.20

".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

residente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
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Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 43, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 131/21,  que autoriza os Estados e o Distrito Federal  a  conceder
isenção do ICMS nas operações com radiofármacos, radioisótopos e fármacos utilizados exclusivamente
para radiomarcação, empregados em procedimentos de medicina nuclear.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O item 1 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 131, de 3 de setembro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"

IITEM RADIOFÁRMACOS, RADIOISÓTOPOS E FÁRMACOS NCM/SH
1 Agentes Radioativos Marcados com Fluor-18 (18F): FDG, F-PSMA, F18, NaF 2844.43.90

".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 44, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  133/02,  que  reduz  a  base  de  cálculo  do  ICMS  nas  operações
interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança
monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485, de
03.07.2002.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25
de outubro de 1966) e na Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 133, de 21 de outubro de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou
importador das mercadorias relacionadas nos Anexos I,  II  ou III,  em que a receita bruta decorrente da
venda  dessas  mercadorias  esteja  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  para  os  Programas  de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), nos termos do art. 1º da Lei n° 10.485, de 3 de julho de
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2002,  a  base de cálculo  do Imposto sobre Operações relativas  à  Circulação de Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),
relativamente à mercadoria:".

Cláusula segunda O § 4º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 133/02, com a
seguinte redação:

"§ 4º A redução da base de cálculo do ICMS prevista nos incisos do "caput" fica condicionada a
que as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS estejam reduzidas a 0% (zero por cento),
relativamente  à  receita  bruta  auferida  por  comerciante  atacadista  ou  varejista,  com  a  venda  das
mercadorias relacionadas nos Anexos I, II e III, deste convênio.".

Cláusula  terceira  Ficam  convalidados  os  procedimentos  adotados  até  a  data  de  início  de
produção  de  efeitos  deste  convênio,  por  estabelecimento  fabricante  ou  importador  das  mercadorias
relacionados nos Anexos I, II ou III do Convênio ICMS nº 133/02, em que a receita bruta decorrente da
venda  dessas  mercadorias  esteja  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  para  os  Programas  de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), considerando as alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6%
(nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nos termos da Lei n° 10.485, de 3 de julho de
2002, desde que observadas as demais disposições do referido convênio.

Cláusula  quarta  O  disposto  neste  convênio  não  confere  qualquer  direito  à  restituição  ou
compensação de importâncias já pagas ou compensadas anteriormente.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 95/12, que dispõe sobre a concessão de redução de base de cálculo
do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 95, de 28 de setembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 5º A descrição da mercadoria no Ato do Comando do Ministério da Defesa a que se refere o §
3º desta cláusula, não autoriza a extensão do benefício para produtos que não estejam relacionados aos
incisos I a X do "caput" desta cláusula.".

Cláusula segunda Os incisos VII, VIII, IX e X ficam acrescidos ao "caput" da cláusula primeira do
Convênio ICMS nº 95/12, com as seguintes redações:

"VII - foguetes;

VIII - explosivos de emprego militar;
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IX - optrônicos;

X - rações operacionais.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 2024.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 143/20, que autoriza o Estado do Maranhão a
conceder isenção do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal realizado por
meio de ferry boat e revoga a cláusula segunda do Convênio ICMS nº 218/19.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 143,  de 9 de dezembro de
2020, ficam prorrogadas até 30 de abril de 2024.

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso
e Rondônia e altera o Convênio ICMS nº 178/19,  que autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder  crédito  presumido  do  ICMS  a  contribuinte  excluído  do  Regime  Especial  Unificado  de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES NACIONAL, nos termos previstos neste convênio.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
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Cláusula  primeira  Os  Estados  Acre,  Alagoas,  Amapá,  Bahia,  Espírito  Santo,  Mato  Grosso  e
Rondônia ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS nº 178, de 10 de outubro de 2019.

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 178/19 passam a
vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:

"Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a  conceder  crédito  presumido  do  ICMS  a
contribuinte excluído do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL ou em razão de exceder o
sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do SIMPLES NACIONAL, nos termos previstos
neste convênio.";

II - da cláusula primeira:

a) o "caput":

"Cláusula primeira Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Rio
Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a conceder crédito presumido do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em substituição aos créditos efetivos do imposto,
de forma a resultar tributação equivalente a 7% (sete por cento) do valor das operações ou prestações
realizadas por contribuinte:

I - excluído do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, em conformidade com os arts.
29 e 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; ou

II - que tenha excedido o sublimite de receita bruta anual para efeito de recolhimento do ICMS
na forma do SIMPLES NACIONAL, previsto no "caput" ou no § 4º do art. 19 da Lei Complementar 123/06.";

b) o inciso I do § 1º:

"I - aplica-se somente ao período compreendido entre:

a) na hipótese do inciso I do caput, o início do mês ao qual retroagirem os efeitos da exclusão
até o final do mês em que ocorrer o registro da exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL; ou

b)  na hipótese do inciso II  do caput,  o  início  do mês ao qual  retroagirem os efeitos  de ter
excedido o sublimite de receita bruta anual para efeito de recolhimento do ICMS na forma do SIMPLES
NACIONAL até o final do mês em que ocorrer o registro do referido excesso;".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 113/22, que autoriza o Estado de Alagoas a reduzir juros, multas e
demais acréscimos legais, em relação a débitos fiscais referentes ao ICM e ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
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Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 113, de 11 de julho de
2022, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - a cláusula primeira:

"Cláusula  primeira  O Estado de Alagoas fica autorizado a  instituir  programa de extinção de
créditos tributários relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias -
ICM - e sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, cujos fatos geradores
tenham ocorridos até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa,
inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo
contribuinte,  em  discussão  administrativa  ou  judicial,  ou  ainda  proveniente  de  lançamento  de  ofício
efetuado após a ratificação deste convênio, com redução dos juros, multas e demais acréscimos legais,
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio e na legislação estadual,  em até 95%
(noventa e cinco por cento), observado os seguintes prazos:

I - 95% (noventa e cinco por cento), se em parcela única; e

II - 85% (oitenta e cinco por cento), se parcelado em até 12 meses.";

II - a cláusula terceira:

"Cláusula terceira A Legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que
não poderá exceder a 31 de agosto de 2023, além de dispor sobre a forma, procedimentos,  controle,
condições e limites do programa objeto deste convênio.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e
prestações relacionadas à construção,  instalação e operação de Centro Internacional  de Conexões de
Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O inciso II da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 188, de 4 de dezembro
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - internas de aquisição de querosene de aviação (QAV);".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.
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Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais e altera o Convênio ICMS nº 28/05, que
autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul,  Pará,  Paraíba,  Paraná, Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro,  Rio Grande do Norte,  Rio Grande do Sul,
Rondônia,  Santa  Catarina,  São  Paulo,  Sergipe  e  Tocantins  a  conceder  isenção  do  ICMS  relativo  à
importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº
28, de 1º de abril de 2005.

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir  indicados do Convênio ICMS nº 28/05 passam a
vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:

"Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a  conceder  isenção  do  ICMS  relativo  à
importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado.";

II - o "caput" da cláusula primeira:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí,
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e
Tocantins ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação -  ICMS -  incidente nas operações de importação de bens relacionados no Anexo Único
destinados a integrar o ativo imobilizado de empresas beneficiadas pelo Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, instituído pela Lei n°  11.033, de 21 de
dezembro de 2004, para utilização exclusiva em portos localizados em seus territórios, na execução de
serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
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Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  153/15,  que  dispõe  sobre  a  aplicação  dos  benefícios  fiscais  da
isenção de ICMS e da redução da base de cálculo de ICMS autorizados por meio de convênios ICMS às
operações e prestações interestaduais que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte
do ICMS, localizado em outra unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília, DF, nos dias 31 de março, 12, 13 e 14 de abril de 2023, tendo em vista o disposto nos art. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 153, de 11 de dezembro
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula  primeira  Os  benefícios  fiscais  da  redução  da  base  de  cálculo  ou  de  isenção  do
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, autorizados por meio de convênios
ICMS com base na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na forma prevista nos termos da Lei
Complementar  nº  160,  de  7  de  agosto  de  2017,  enquanto  vigentes,  implementados  nas  respectivas
unidades federadas de origem ou de destino serão considerados no cálculo do valor do ICMS devido,
correspondente à diferença entre a alíquota interestadual e a alíquota interna da unidade federada de
destino da localização do consumidor final não contribuinte do ICMS.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de dezembro de 2017.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Revoga dispositivos do Convênio ICMS nº 195/22, que altera o Convênio ICMS nº 142/18.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília, DF, nos dias 31 de março, 12, 13 e 14 de abril de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a
10 da Lei  Complementar nº 87,  de 13 de setembro de 1996,  nos arts.  102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art.
13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositvos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 195, de 9 de dezembro
de 2022, ficam revogados:

I - na cláusula primeira:

a) os itens 1.0 a 3.0 do inciso I;

b) os itens 1 a 3 da alínea "c" do inciso II;
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II - na cláusula segunda:

a) o inciso I;

b) a alínea "b" do inciso II.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 53, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações  de  Serviço  de  Transporte  Interestadual  e  de  Comunicação  (ICMS)  com  encerramento  de
tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília, DF, nos dias 31 de março, 12, 13 e 14 de abril de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a
10 da Lei  Complementar nº 87,  de 13 de setembro de 1996,  nos arts.  102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art.
13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  Os  dispositivos  a  seguir  indicados  do  Convênio  ICMS  nº  142,  de  14  de
dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - os itens 1.0 a 3.0 do Anexo XVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.0 17.001.00 1704.90.10 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg,
exceto os classificados no CEST 17.005.00

2.0 17.002.00 1806.31.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg

3.0 17.003.00 1806.32.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, não recheados, em recipientes ou
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg

";

II - o item 2.0 do Anexo XXII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

2.0 23.002.00

1806
1901
2106
0404

Preparados para fabricação de sorvete em máquina
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";

III - os itens 1 a 3 em "CHOCOLATES CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1 17.001.00 1704.90.10 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg,
exceto os classificados no CEST 17.005.00 e

2 17.002.00 1806.31.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg

3 17.003.00 1806.32.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, não recheados, em recipientes ou
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg

".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir  indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS nº
142/18, com as seguintes redações:

I - os itens 1.1, 1.2, 1.3, 2.1, 2.2, 2.3 e 3.1 ao Anexo XVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.1 17.001.01 1704.90.10 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou
igual a 2 kg, exceto os classificados no CEST 17.005.00

1.2 17.001.02 1704.90.90
Coberturas de chocolate branco e outros produtos de confeitaria com
manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg,
exceto os classificados no CEST 17.008.00

1.3 17.001.03 1704.90.90
Coberturas de chocolate branco e outros produtos de confeitaria com
manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior
ou igual a 2 kg, exceto os classificados no CEST 17.008.00

2.1 17.002.01 1806.31.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou
embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg

2.2 17.002.02 1806.31.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo
inferior ou igual a 1 kg

2.3 17.002.03 1806.31.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens de conteúdo superior a
1 kg e inferior ou igual a 2 kg

3.1 17.003.01 1806.32.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, não recheados, em recipientes ou embalagens imediatas de
conteúdo inferior ou igual a 2 kg

";

II - os itens 1.1, 1.2, 1.3, 2.1, 2.2, 2.3 e 3.1 aos "CHOCOLATES CONSTANTES DO ANEXO XVII" do
Anexo XXVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.1 17.001.01 1704.90.10 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou
igual a 2 kg, exceto os classificados no CEST 17.005.00

1.2 17.001.02 1704.90.90
Coberturas de chocolate branco e outros produtos de confeitaria com
manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg,
exceto os classificados no CEST 17.008.00

1.3 17.001.03 1704.90.90
Coberturas de chocolate branco e outros produtos de confeitaria com
manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior
ou igual a 2 kg, exceto os classificados no CEST 17.008.00

2.1 17.002.01 1806.31.10 Chocolates, em tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou
embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg

2.2 17.002.02 1806.31.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo
inferior ou igual a 1 kg
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2.3 17.002.03 1806.31.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens de conteúdo superior a
1 kg e inferior ou igual a 2 kg

3.1 17.003.01 1806.32.20
Outras preparações alimentícias que contenham cacau, em tabletes, barras
ou paus, não recheados, em recipientes ou embalagens imediatas de
conteúdo inferior ou igual a 2 kg

".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir:

I - do primeiro dia do segundo subsequente ao da publicação em relação ao inciso II da cláusula
primeira;

II - de 1º de maio de 2023 para os demais dispositivos.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 54, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Revoga dispositivos do Convênio ICMS nº 108/22, que altera o Convênio ICMS nº 142/18.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília, DF, nos dias 31 de março, 12, 13 e 14 de abril de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a
10 da Lei  Complementar nº 87,  de 13 de setembro de 1996,  nos arts.  102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art.
13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositvos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 108, de 1º de julho de
2022, ficam revogados:

I - na cláusula primeira:

a) os itens 1.0 a 3.0 do inciso I;

b) os itens 1 a 3 do inciso III;

II - na cláusula segunda:

a) os itens 1.1 e 2.1 do inciso I;

b) os itens 1.1 e 2.1 do inciso IV.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
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Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 55, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Espírito Santo e altera o Convênio ICMS nº 224/17, que
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com
produtos essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica excluído das disposições do Convênio ICMS nº
224, de 15 de dezembro de 2017.

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 224/17, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraná, Rio
de  Janeiro,  Roraima,  São  Paulo  e  Sergipe  ficam autorizados,  na  forma e  condições  definidas  em sua
legislação, a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual  e  Intermunicipal  e  de Comunicação -  ICMS -  nas
operações internas com produtos essenciais ao consumo popular, que compõem a cesta básica.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 56, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações destinadas à
Fundação Cristiano Varella - Hospital do Câncer de Muriaé.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder isenção do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  incidente  nas  operações  internas,  de
importação, desde que sem similar produzido no país, e interestaduais devido em razão da diferença entre
as alíquotas interna e interestadual, quando destinadas à Fundação Cristiano Varella - Hospital do Câncer
de Muriaé,  inscrito sob o nº CNPJ/MF nº 00.961.315/0001-03,  das mercadorias de que trata o Anexo
Único.
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§ 1º A ausência de similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade
representativa do setor  produtivo de máquinas,  aparelhos e equipamentos com abrangência em todo
território nacional.

§ 2º As mercadorias de que tratam este convênio deverão ser integralmente empregadas e
incorporadas ao ativo imobilizado da Fundação.

Cláusula segunda O Estado de Minas Gerais fica autorizado a não exigir o estorno de crédito
fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula  terceira  Legislação estadual  poderá  estabelecer  outras  condições  para  fruição  do
benefício previsto neste convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

ANEXO ÚNICO

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO
1 8418.69.31 Bebedouros refrigerados para água
2 9032.89.11 Reguladores de voltagem eletrônicos
3 8414.5 Ventiladores, exceto os de uso agrícola
4 8414.60.00 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm
5 8414.90.20 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes

6 8415.1
8415.8

Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo um ventilador motorizado e
dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente

7 8415.10.11 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (sistema com elementos
separados) com unidade externa e interna

8 8415.10.19 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000
frigorias/hora

9 8415.10.90 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 frigorias/hora

10 8415.90.10
Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split
System (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a
30.000 frigorias/hora

11 8415.90.20
Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split
System (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a
30.000 frigorias/hora

12 8421.21.00 Aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água
13 8424.30.10 Lavadora de alta pressão e suas partes
14 8467.21.00 Furadeiras elétricas
15 8479.60.00 Climatizadores de ar

16 8415.90.90
Outras partes para máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um
ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a
umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável
separadamente

17 8423.10.00 Balanças de uso doméstico
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18 8540
Tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo (por
exemplo, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas retificadoras de
vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras de televisão)

19 8517

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão ou recepção
de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em
redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área
estendida (WAN), incluídas suas partes, exceto os de uso automotivo e os
classificados nos códigos 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53

20 8517 Interfones, seus acessórios, tomadas e "plugs"

21 8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
das posições 8525 a 8528; exceto as de uso automotivo

22 8531
Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas,
sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou
incêndio); exceto os de uso automotivo e os classificados nas posições 8531.10 e
8531.80.00.

23 8531.1 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos
semelhantes, exceto os de uso automotivo

24 8531.80.00 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto os de uso automotivo

25
8541.40.11
8541.40.21
8541.40.22

Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser"

26 8543.70.92 Eletrificadores de cercas eletrônicos

27 9030.3
Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade,
resistência ou da potência, sem dispositivo registrador; exceto os de uso
automotivo

28 9030.89
Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência,
frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de controle de
grandezas elétricas e detecção

29 9107
Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em
tempo determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de
motor síncrono

30 9405

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados
nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas
indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa
permanente, e suas partes não especificadas nem compreendidas em outras
posições

31 8402
Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluindo as caldeiras para aquecimento
central concebidas para produção de água quente e vapor de baixa pressão;
caldeiras denominadas de água superaquecida.

32 8404
Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03 (por exemplo,
economizadores, superaquecedores, aparelhos de limpeza de tubos ou de
recuperação de gás); condensadores para máquinas a vapor.

33 8419.20.00
8419.89.1 Esterilizador.

34 8419.31.10 Autoclaves.
35 8419.39.00 Gabinete de Secagem.
36 8419.89.99 Lavadora termodesinfectora.
37 8419.89.99 Lavadora de endoscópio.
38 8419.89.99 Reprocessador ultrassônico.
39 84.20.10 Calandra (Passadoria).
40 8421.19.10 Macro centrifuga
41 8421.19.10 Centrifuga refrigerada.
42 8421.29.20 Aparelho de osmose reversa.
43 8445.30.30 Dobradeira de lençóis.
44 85.01 Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos.
45 9018.11.00 Eletrocardiógrafo
46 9018.12 Aparelho de ultrassonografia
47 9018.13.00 Aparelho de ressonância magnética.
48 9018.14.10 Pet Ct.
49 9018.14.20 Aparelho de gama - câmara.
50 9018.19.10 Aparelho de endoscópio (Colonoscopia/Broncoscopia).
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51 9018,20.10 Ultrassom ultra - operatório.
52 9018.90.2 Bisturis.
53 9022.12.00 Tomografia computadorizada.

54 9022.14.19
9022.14.90 Aparelho de raio X.

55 9022.14.11 Aparelho mamógrafo.
56 9022.14.19 Aparelho de hemodinâmica.
57 9022.14.13 Aparelho densímetro (densitometria óssea)
58 9022.90.21 Acelerador Linear - Radioterapia.
59 9402.90.10 Mesa cirúrgica.
60 9402.90.20 Camas elétricas.

CONVÊNIO ICMS Nº 57, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Autoriza  o  Estado  de  Santa  Catarina  a  não  exigir  o  estorno  do  crédito  e  a  dispensar  o
recolhimento  do  ICMS  diferido,  relativo  às  mercadorias  existentes  em  estoque  e  que  tenham  sido
destruídas em decorrência de incêndio.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado, em relação aos contribuintes a
seguir  identificados,  a não exigir  o estorno do crédito e a dispensar o recolhimento do Imposto sobre
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - referentes às mercadorias exitentes em estoque
que tenham sido destruídas por incêndio ocorrido nas datas indicadas:

I - EXCIM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 02.384.871/0007-77, Inscrição Estadual
nº 256.858.853, atingida por incêndio em 1º de fevereiro de 2023;

II  -  IRMÃOS FISCHER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO,  CNPJ nº  82.984.287/0001-04,  Inscrição
Estadual nº 250.176.475, atingida por incêndio em 1º de fevereiro de 2023;

III - INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOLITEX LTDA., CNPJ nº 61.808.531/0008-76, Inscrição Estadual nº
256.123.276, atingida por incêndio em 1º de fevereiro de 2023;

IV - SERTRADING (BR) LTDA., CNPJ nº 04.626.426/0002-97, Inscrição Estadual nº 254.978.282,
atingida por incêndio em 20 de dezembro de 2022.

Cláusula segunda A comprovação da ocorrência descrita na cláusula primeira deverá ser feita
mediante laudo pericial fornecido pela Polícia Civil, Corpo de Bombeiros ou órgão da Defesa Civil.

Cláusula  terceira  A  legislação  estadual  poderá  limitar  o  valor  do  benefício,  bem  como
estabelecer outras condições ou exigências para concessão do benefício previsto neste convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.
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CONVÊNIO ICMS Nº 58, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Altera o Convênio ICMS nº 178/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir
o  Programa  de  Recuperação  de  Créditos  Fiscais  -  REFIS,  com  a  finalidade  de  regularizar  créditos,
constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, ajuizados ou não, decorrentes de fatos geradores
ocorridos  até  31  de  julho  de  2022,  com redução  de  penalidades  e  acréscimos  legais,  na  forma  que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 178, de 9 de dezembro de
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 5º O Estado do Tocantins fica autorizado a instituir programa especial de parcelamento de
créditos tributários descrito na cláusula primeira deste convênio relativo aos fatos geradores ocorridos até
31 de dezembro de 2022.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS nº 57/16,  que
autoriza a concessão de isenção do ICMS no fornecimento de refeições realizado pelo Serviço Social do
Comércio - SESC e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte.

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº
57, de 8 de julho de 2016.

Cláusula  segunda  A  cláusula  primeira  do  Convênio  ICMS  nº  57/16  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Roraima e Pernambuco ficam autorizados a conceder
isenção  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - no fornecimento de
refeições realizado pelo Serviço Social do Comércio - SESC - e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
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Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Luiz Cláudio Nogueira, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão
- Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon,
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando
Pires Marinho Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Júnior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí -
Emílio Joaquim do Oliveira Júnior,  Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira,  Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Luiz Marcio de Souza,
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 60, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe e
altera o Convênio ICMS nº 58/13, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito
outorgado do ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada
em Brasília,  DF,  nos dias 31 de março,  12,  13 e 14 de abril  de 2023,  tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe ficam
incluídos no Convênio ICMS nº 58, de 26 de julho de 2013.

Cláusula  segunda  A  cláusula  primeira  do  Convênio  ICMS  nº  58/13  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre,  Alagoas,  Bahia,  Ceará,  Maranhão,  Mato Grosso,  Pará,
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia e Sergipe ficam autorizados a conceder crédito
outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  às  empresas  que
utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional, não podendo exceder, em cada ano, a
5% (cinco por cento) da parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente
anterior.".

Cláusula terceira O parágrafo único fica acrescido à clausula primeira do Convênio ICMS nº
58/13, com a seguinte redação:

"Parágrafo  único.  Os  Estados  de  Alagoas,  Bahia,  Maranhão,  Mato  Grosso,  Pará,  Paraíba,
Pernambuco, Piauí,  Rio Grande do Norte, Rondônia e Sergipe ficam autorizados a estender o benefício
previsto no "caput" às empresas que utilizem mão de obra, na condição de aprendiz,  de adolescentes
envolvidos na prática de ato infracional, assim reconhecido pela Justiça.".

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas -
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -
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